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12 W J M DENTAL LTDA 72.367.600/0001-01 R$ 24,9400 R$ 4.040,2800 

13 

RIO MEIER COMERCIO 
DE MATERIAIS 

ODONTO-
HOSPITALARES LTDA 

31.890.783/0001-50 R$ 4,5900 R$ 376,3800 

14 
GOLDEN CLEAN 

PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA 

15.250.965/0001-00 R$ 1,7500 R$ 36.048,2500 

15 

R & C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

43.750.369/0001-24 R$ 1,4000 R$ 7.277,2000 

16 
GOLDEN CLEAN 

PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA 

15.250.965/0001-00 R$ 3,5000 R$ 4.672,5000 

17 
GOLDEN CLEAN 

PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA 

15.250.965/0001-00 R$ 3,4000 R$ 4.539,0000 

18 
GOLDEN CLEAN 

PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA 

15.250.965/0001-00 R$ 0,2500 R$ 6.300,0000 

 
Macaé, 02 de maio de 2023  

 
 
 
 

Alexandre Azevedo da Cruz 
Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Considerando a realização do procedimento licitatório Pregão Eletrônico FMS nº 
088/2023 cujo objeto é a aquisição de material de consumo para suprir as 
necessidades de estoque e consumo da Coordenadoria Especial de Odontologia, 
processo administrativo nº 404942/2022; 
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas, HOMOLOGA a presente licitação, para 
que surta os seus efeitos legais, sendo declarado vencedor e adjudicado o objeto 
em favor de:  

 
ITEM EMPRESA CNPJ VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

R & C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

43.750.369/0001-24 R$ 0,5200 R$ 19.656,0000 

2 

R & C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

43.750.369/0001-24 R$ 0,5100 
 R$ 19.278,0000 

3 W J M DENTAL LTDA 72.367.600/0001-01 R$ 24,9400 R$ 4.040,2800 

4 

RIO MEIER COMERCIO 
DE MATERIAIS 

ODONTO-
HOSPITALARES LTDA 

31.890.783/0001-50 R$ 4,5900 R$ 1.142,9100 

5 COMEPI PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA 

 
11.768.299/0001-45 

 
R$ 1,9000 R$ 117.416,2000 

6 

R & C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

43.750.369/0001-24 R$ 1,4000 R$ 21.834,4000 

7 

R & C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

43.750.369/0001-24 R$ 3,8400 R$ 15.386,8800 

8 

R & C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

43.750.369/0001-24 R$ 3,4400 
 R$ 13.784,0800 

9 

R & C DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS 

LTDA 

43.750.369/0001-24 R$ 0,2200 R$ 16.632,0000 

10 
GOLDEN CLEAN 

PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA 

15.250.965/0001-00 R$ 0,5400 R$ 6.804,0000 

11 
GOLDEN CLEAN 

PRODUTOS 
COMERCIAIS LTDA 

15.250.965/0001-00 R$ 0,5200 R$ 6.552,0000 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Considerando a realização do procedimento licitatório Pregão Eletrônico FMS nº 
092/2023 cujo objeto é a aquisição de insumos hospitalares do tipo manipulador 
uterino, processo administrativo nº 405155/2022; 
 
Na qualidade de Ordenador de Despesas, HOMOLOGA a presente licitação, para 
que surta os seus efeitos legais, sendo declarado vencedor e adjudicado o objeto 
em favor de:  

 
ITEM EMPRESA CNPJ VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

IDS MEDICAL 
IMPORTACAO, 

DISTRIBUICAO E 
SERVICO LTDA 

32.416.864/0001-85 R$ 818,9000 R$ 44.220,6000 

 
Macaé, 02 de maio de 2023  

 
 
 
 

Alexandre Azevedo da Cruz 
Secretário Municipal de Saúde 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E RENDA

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE PESCA E AQUICULTURA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 
SECRETARIA MUNICIPA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE PESCA E AQUICULTURA 

 

 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a realização de contratação através de procedimento de dispensa de 

licitação com fulcro no artigo 24, da Lei 8.666/1993, cujo o objeto é contratação de empresa 

especializada para aquisição de Água Mineral Garrafa de 500ml, destinadas aos pescadores 

no período da Frente de Trabalho 2023, nos termos do processo administrativo nº 1638/2023 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, HOMOLOGA a presente dispensa de 

licitação, para que surta os seus efeitos legais, sendo declarada vencedora e adjudicado o 

objeto em favor de: 

 

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 H BOY OTZ JUNIOR 
COMERCIO E SERVIÇOS 

 

14.811.518/0001-10 

 

R$ 0,55 

 

R$6.000,00 

 

 

Macaé, 08 de Maio de 2023.  

 

 

 

Jair Gomes de Barcelos Júnior 
Secretário Municipal Adjunto de Pesca e Aquicultura 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a realização de contratação através de procedimento de dispensa de 

licitação com fulcro no artigo 24, da Lei 8.666/1993, cujo o objeto é contratação de empresa 

especializada para aquisição de Água Mineral Garrafa de 500ml, destinadas aos pescadores 

no período da Frente de Trabalho 2023, nos termos do processo administrativo nº 1638/2023 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, HOMOLOGA a presente dispensa de 

licitação, para que surta os seus efeitos legais, sendo declarada vencedora e adjudicado o 

objeto em favor de: 

 

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 H BOY OTZ JUNIOR 
COMERCIO E SERVIÇOS 

 

14.811.518/0001-10 

 

R$ 0,55 

 

R$6.000,00 

 

 

Macaé, 08 de Maio de 2023.  

 

 

 

Jair Gomes de Barcelos Júnior 
Secretário Municipal Adjunto de Pesca e Aquicultura 

 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 

E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CON-
TROLE SOCIAL DO FUNDEB convoca os conselheiros e seus respectivos suplentes, 
para participarem da reunião ordinária a realizar-se no dia 09 de maio de 2023, às 
13h:30min, em primeira convocação e em segunda convocação às 14:h00horas,com 
qualquer número de conselheiros presentes, na Secretaria dos Conselhos Municipais  
Macaé/RJ.
Ordem do dia:
1- Leitura da Ata das reunião anterior ;
2-Análise do Demonstrativos PNATE exercício de 2022,para responder no SIGECON;
3- Prestação de Contas do Brasil Carinhoso; 
4- Assuntos Gerais;

Macaé,8 de maio de 2023.
Sol Grey Tavares Ribeiro 

Presidente do CMACSFUNDEB

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelas Leis: federal 8080/90, federal 8142/90, Resolução CNS nº 453/2012, 
LC 141/2012, Decreto nº 7508/2011, Lei Municipal nº 3233/2009, Regimento Interno 
do CMS e demais leis que regem a saúde, convoca os Conselheiros titulares e seus 
respectivos suplentes para participarem da Reunião Extraordinária do Conselho Muni-
cipal de Saúde, a realizar-se em11/05/2023, às 8:30, sendo a última chamada às 9:00, 
de forma PRESENCIAL no Auditório do CIAS, localizado na Alameda do Açude, 175, 
Granja dos Cavaleiros, Macaé-RJ.
Pauta do dia:
1 - Escolha do(a) novo(a) Conselheiro (a) que irá substituir a Sra Flavia no DIGISUS.
2- Apresentação de relatório das Comissões.
3- Assuntos gerais.

PEDRO PAULO PIRES CARVALHO
Presidente do Conselho Municipal

Conselho Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E ACESSIBILIDADE 

COORDENADORIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVETUDE 

Edital de Convocação 
A Presidente do Conselho Municipal de Políticas Públicas para Juventude de Macaé 
(COJUMA), Andressa dos Santos Dantas, no uso de suas atribuições , convoca todos 
os Conselheiros e respectivos suplentes para reunião ordinária do COJUMA , que será 
realizada no dia 17 de maio de 2023, quarta-feira, às 18h, no prédio da Secretaria 
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres localizado no endereço, Rua Dr. Luiz 
Bellegard, nº 139, Imbetiba, com a seguinte pauta: 
- Leitura e aprovação de ata da reunião anterior;
- Segunda Discussão da Minuta de Regimento Interno; 
- Devolutiva do Grupo de trabalho de organização da Terceira Conferência Municipal 
de Juventude; 
- Formação para os conselheiros; 
- Assuntos gerais. 

Andressa dos Santos Dantas 
Presidente do COJUMA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2143/2023

Vereador-autor Luciano Diniz

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE À SRA. FLAVIÁ 
PICON PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense à Sra. Flaviá Picon Pereira.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 

PODER LEGISLATIVO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2144/2023

Vereador-autor Luciano Diniz

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE AO SR. GLAU-
RO SANTOS FRANCO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense ao Sr. Glauro Santos Franco.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2146/2023

Vereador-autor Luciano Diniz

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADANIA MACAENSE À SRA. PA-
TRÍCIA APARECIDA BARBOZA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Macaense à Sra. Patrícia Aparecida Bar-
boza da Silva.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que 
poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente 
para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2145/2023

Vereador-autor Alan Mansur

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE MÉRITO MUNICIPAL AO SR. PABLO 
CORRÊA FONTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal ao Sr. Pablo Corrêa Fontes.
Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser 
convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução de Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementares se necessário.
Art. 4º este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023.
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

Estado do Rio de Janeiro 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 

Macaé Capital do Petróleo 
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 

 
 
Portaria nº 069/2023 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Autorizar a concessão do adicional por tempo de serviço, sob o regime de triênios, aos 

servidores relacionados, no respectivo percentual e data abaixo informados, conforme legislação vigente 
e parecer emitido pela Procuradoria Geral desta Casa Legislativa através do Processo Administrativo nº.: 
509/2022. 

 
MATRÍCULA SERVIDOR Mês/Ano Triênio % Total 

4491-1 ALFREDO TANOS FILHO Abril/23 3 15% 

4489-0 DEBORA PEREIRA CARNEIRO Abril/23 3 15% 

4485-7 RONALDO ADRIANO SIMEÃO BIGÃO Abril/23 6 30% 

4494-6 SERGIO LOURES DA SILVA Abril/23 5 20% 

4495-4 TAYNE MARTINS LEAL DE ALMEIDA Abril/23 3 15% 
 
 
 

Câmara Municipal de Macaé, 02 de maio de 2023. 
 
 
 

__________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

070/2023 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a legislação em vigor, resolve: 
 
 

 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

30/04/2023 TAIS SILVA RIBEIRO 6115-8 ASSESSOR 
PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 

DAS NEVES COUTINHO 

30/04/2023 DANIELE VELASCO 
PEREIRA PINHEIRO 6043-7 ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

 

 
NOMEAR: 

DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/05/2023 JESSICA DA SILVA DE 
OLIVEIRA 118.363.227-47 ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

01/05/2023 ESTER PEREIRA DA 
SILVA 146.494.007-08  ASSESSOR 

PARLAMENTAR B DAS2 GABINETE DO VEREADOR RUDNELI 
DAS NEVES COUTINHO 

 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023. 

  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 03 de maio de 2023. 
__________________________________

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO
LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 71/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com a Lei n° 4.903/2022, resolve:

Dispensar:

Data Matrícula Nome
Função Gratificada

(FG)

30/04/2023 3689-7 JOÃO VAGNER DE OLIVEIRA BARROSO FG III

Nomear:

Data Matrícula Nome
Função Gratificada

(FG)

01/05/2023 3340-5 TATIANA VILAS BOAS MARTINS DE SOUZA FG III

Câmara Municipal de Macaé, 04 de maio de 2023.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE


